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RESUMO

Ao analisar a evolução da taxa de homicídios no Brasil, verificamos uma enorme heterogeneidade entre os estados, esta se constitui uma deficiência estrutural grave que compromete as bases do desenvolvimento do país. Desse modo, o objetivo do presente estudo consiste em propor o entendimento do agrupamento e correlação das taxas de homicídios no Brasil (2006-2016), por meio de análise fatorial estatística, visando explicar os padrões de distribuição, justificando suas conexões. Com base da taxa de homicídios dos 27 estados brasileiros, no período de 2006 a 2016, foi realizada a análise descritiva dos dados, e por fim uma análise fatorial, com o auxílio do programa estatístico XLStat 2019, o qual possibilitou a categorização dos dados de modo a agrupá-los de acordo com indicadores comuns. Foi observado que os estados do Rio Grande do Norte, Goiás, Maranhão e Piauí se correlacionaram positivamente apresentando um aumento na taxa de homicídios, enquanto que Espírito Santo e Paraíba obtiveram redução. Com isso, é possível interferir que o fator que leva ao aumento de uns é o mesmo que possibilita a redução dos outros. Desse modo, observar-se a atenção as políticas de segurança pública realizada em ambos estados com redução, por meio de programas de incentivo. Conclui-se, portanto, que é possível identificar padrões estruturais das distintas dinâmicas de homicídios através de uso de análise quantitativa de dados, gerando resultados confiáveis e autoexplicáveis, os quais podem subsidiar trabalhos futuros e implantação de políticas públicas.

PALAVRAS-CHAVE: Distribuição de homicídios. Segurança Pública. Análise qualiquantitativa.

ABSTRACT

When analyzing the evolution of the homicide rate in Brazil, we find a great heterogeneity between the states; this constitutes a serious structural deficiency that compromises the bases of the country's development. Thus, the objective of the present study is to propose the understanding of the grouping and correlation of homicide rates in Brazil (2006-2016), by means of statistical factorial analysis, in order to explain the patterns of distribution, justifying their connections. Based on the homicide rate of the 27 Brazilian states, a descriptive analysis of the data was carried out between 2006 and 2016, and finally a factorial analysis with the aid of the statistical program XLStat 2019, which enabled the categorization of the data of to group them according to common indicators. It was observed that the states of Rio Grande do Norte, Goiás, Maranhão and Piauí correlated positively with an increase in the homicide rate, while Espírito Santo and Paraíba obtained a reduction. With this, it is possible to interfere that the factor that leads to the increase of one’s is the same that makes possible the reduction of the others. Thus, attention should be paid to the public safety policies carried out in both states with reduction, through incentive programs. It is concluded, therefore, that it is possible to identify structural patterns of the different homicide dynamics through the use of quantitative data analysis, generating reliable and self-explanatory results, which can subsidize future work and the implementation of public policies.

KEYWORDS: Distribution of homicides. Public security. Qualiquantitative analysis.

1 INTRODUÇÃO
	
	De acordo com o conceito, homicídio (do latim hominis excidium) é o ato que consiste em um indivíduo subtrair a vida de outrem. O homicídio é o crime por excelência. E todos os direitos partem do direito de viver, pelo que, numa ordem lógica, o primeiro dos bens é o bem vida. Por esse motivo, tem a primazia entre os crimes mais graves, pois é o atentado contra a fonte mesma da ordem e segurança geral, sabendo-se que todos os bens públicos e privados, todas as instituições se fundam sobre o respeito à existência dos indivíduos que compõem o agregado social (CAPEZ, 2018).
	Estima-se que a situação da violência interpessoal no mundo, entre os países do hemisfério sul são os mais violentos e, consequentemente, possuem as maiores taxas de homicídios. No Brasil, foi registrada uma marca histórica de 62.517 mortes violentas intencionais em 2016 e, pela primeira vez na história, superou o patamar de 30,3 homicídios a cada 100 mil habitantes, os dados são do Ministério da Saúde e fazem parte do Atlas da Violência 2018, divulgado pelo IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada) e pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública, em 2018. Segundo o estudo, o indicador corresponde a 30 vezes a taxa de assassinatos da Europa. Apenas nos últimos dez anos, 553 mil pessoas perderam suas vidas devido à violência intencional no Brasil. Ao tratar sobre a evolução dos homicídios no país entre os anos de 2006 e 2016, pode verificar uma enorme heterogeneidade entre as Unidades Federativas, em que se observaram variações nas taxas que vão de uma redução de -56,7% como no caso de São Paulo, a +256,9%, a exemplo no Rio Grande do Norte. 	 
	Visando a compreensão da distribuição espacial dos homicídios, surgiram os estudos que utilizam técnicas estatísticas para analisar a distribuição das ocorrências criminais e que ponderam sobre seus escopos explanatórios. Nesse sentido, há os estudos que abordam a dinâmica criminal em diferentes localidades pelo viés qualitativo. Igualmente, há estudos que empregam o que se poderiam definir, genericamente, como métodos quantitativos, ou, mais especificamente. Esses estudos procuram explicar a variação das taxas de crime violento e encontrar associações estatísticas entre taxas de crimes e padrões de distribuição dentro de uma mesma região ou entre regiões. Em ambos os casos, podemos recorrer a diferentes escalas de análise, optando, por exemplo, por observar as ocorrências criminais em escala local ou por outro lado, as escalas mais globais.
A opção pelas abordagens em escalas globais pode ser também resultado de uma necessidade prática. Surge, portanto, a necessidade de discutir o valor analítico e levar em conta tais padrões ao elaborar estudos que tratam da dinâmica e dos os fatores associados à incidência dos homicídios em escalas mais locais.
	O homicídio é entendido como um fenômeno que apresenta diversas explicações. Diante desse contexto, faz-se necessário compreender quais os aspectos correlacionam os dados de homicídios e que podem explicar as razões em função de fatores de cunho social, político ou econômico no que tange a caracterização das razões motivacionais desses casos. Tendo em vista o alarmante e crescente número de casos de homicídios no Brasil, cujos fatores de distribuição e causa ainda não estão claramente elucidados.
Sabendo-se da multicasualidade do fenômeno de homicídios, levando em consideração os fatores de cunho social como razões motivacionais. Concebem-se como ferramenta de busca por uma atenuação nos números de homicídios, as políticas públicas de segurança, que propõem ao Estado, formular e implementar ferramentas eficientes para deliberar os problemas sociais, em conjunto com a sociedade, este que deve ser pautado através de uma combinação de estratégias, em um processo eficiente e sustentável de funcionamento.
Desse modo, o presente estudo tem por objetivo propor o entendimento do agrupamento e correlação dos dados de homicídios no Brasil, através da análise fatorial estatística, visando explicar através de agrupamento e elaboração de padrões, quais elementos coincidem, justificando suas conexões. Ou seja, a presente proposta de pesquisa visa analisar os dados da taxa de homicídios a cada 100 mil habitantes, nos 27 estados brasileiros no período de 2006 a 2016 (IPEA, 2018), através do uso do método estatístico de análise fatorial. A relação observada entre o conjunto de dados acerca das taxas de homicídios no Brasil tem por finalidade compreender as associações que se estabelecem entre as áreas geográficas estudadas e os elementos determinantes para a formação de tais fatores. 

2 CRIME DE HOMICÍDIO, FATORES RELACIONADOS E A IMPORTÂNCIA POLITICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA
A seguir, considerações teóricas do conceito de crime de homicídio, discussão dos fatores motivadores das taxas de homicídios no Brasil e a importância das políticas públicas de segurança.

2.1 CONSIDERAÇÕES A CERCA DO CRIME DE HOMICÍDIO

Homicídio, terminologia adotada pelo Código Penal Brasileiro de 1890, contrariando vários diplomas legais que insistiam em chamar esse crime de assassinato. Com o Código Penal de 1940, essa expressão conhecida por nomen iuris do crime que anula a vida alheia, independente da circunstância e conjuntura de sua prática, sendo caracterizado em três modalidades: homicídio nas formas simples, qualificado e privilegiado. Estando o homicídio como uma das figuras de delito contra a vida, faz-se necessário sua compreensão, esclarecendo seu conceito:
Homicídio é a morte de um ser humano provocada por outro ser humano. É a eliminação da vida de uma pessoa praticada por outra. O homicídio é o crime por excelência. “Como dizia Impallomeni, todos os direitos partem do direito de viver, pelo que, numa ordem lógica, o primeiro dos bens é o bem vida. O homicídio tem a primazia entre os crimes mais graves, pois é o atentado contra a fonte mesma da ordem e segurança geral, sabendo-se que todos os bens públicos e privados, todas as instituições se fundam sobre o respeito à existência dos indivíduos que compõem o agregado social”. (CAPEZ, 2018, p. 53).

Em uma descrição simples, esse crime é a subtração da vida de alguém executada por outrem, sendo a vida o maior bem fundamental do ser individual-social.	Esse delito, pode ser praticado nos polos ativo e passivos, sendo um sujeito ativo qualquer pessoa, onde não depende de uma condição especial para execução de tal ato, podendo ainda o sujeito ativo agir sozinho ou com colaboração de outrem. Já o seu sujeito passivo poderá ser qualquer pessoa, desde que seja ser humano e tenha vida. 

2.1.1 HOMICÍDIOS NO BRASIL

Entre os países emergentes, o Brasil encontra-se em situação singular com taxa de 25,2 homicídios por grupo de 100 mil habitantes, uma taxa relativamente alta se comparado a outras nações também em desenvolvimento: China (taxa de 0,4), Índia (1,2) e Rússia (3,8). Essa taxa constitui, sem dúvida nenhuma, uma deficiência estrutural grave que compromete as bases de seu desenvolvimento em âmbito econômico e social. Em 2009 a taxa de homicídios no Brasil foi de 27,2 por 100.000 habitantes. Esse valor difere, consideravelmente, se analisarmos a taxa entre homens e mulheres, sendo 50,7 por 100.000 homens e 4,4 por 100.000 mulheres, como também pela faixa etária, em que o índice chega ao valor de 64,0, entre pessoas de 20 a 24 anos. Entre as unidades federativas, o índice varia de 59,3 em Alagoas a 12,2 em Piauí (IPEA, 2018).
O Brasil tem o nono maior índice de homicídios do mundo (OMS, 2002), dados revelam ainda que as taxas brasileiras são cinco vezes maiores que a média mundial de homicídios. De acordo com os dados produzidos de forma independente pela agência da ONU, as mortes no Brasil atingiram 31,1 pessoas a cada 100 mil habitantes. A taxa coloca o País como um dos mais violentos do mundo. Em 2016, 13% dos homicídios do mundo aconteceram no Brasil (ONU, 2015).

2.2 FATORES MOTIVADORES DAS TAXAS DE HOMICÍDIOS NO BRASIL

É difícil compreender o que leva uma pessoa a praticar crimes, especialmente de homicídios. Há décadas essa temática vem despertando o interesse de pesquisadores de diversas áreas, objetivando caracterizar uma causa que pudesse ser considerada geral para o comportamento criminoso do indivíduo humano. Desse modo, estudos estruturam-se, respectivamente, em duas dimensões: na primeira, aqueles que pesquisam as motivações individuais e os processos que levariam as pessoas a se tornarem criminosas; na segunda, são investigadas as relações entre as taxas de crime e as variações nas culturas, organizações e instituições socioeconômicas. (SANTOS, 2016).
Alguns autores defendem a ideia de que o homem só se torna violento devido à influência externa, sendo a violência, portanto, um estado imposto pelo ambiente, e não ingênito. No entanto, outros defendem que a natureza violenta do homem é primitiva, faz parte de sua genética, e o ambiente irá possibilitar que esse comportamento surja, em maior ou menor estado. (FRANCISCO FILHO, 2004).
Considerando o fato de o Brasil apresentar uma taxa de mortalidade por homicídio acima daquelas registradas por países que vivem conflitos abertos (POCHMAN, 2002). Até o momento, não houve a definição de critérios uniformes para a categorização dos fatores motivacionais das causas de homicídio ocorrentes. Analisando quais os potenciais fatores que influenciaram a dinâmica dos homicídios no Brasil, Cerqueira (2010), considera: 
Os homicídios podem ser causados por diversos fatores presentes em diferentes instâncias. No plano individual, várias disfunções psíquicas, ou biológicas podem estar associadas a um histórico de vida familiar para motivar o indivíduo a cometer assassinatos. Por outro lado, as associações e relações pessoais podem explicar determinados incidentes com vítimas fatais, que não ocorreriam em outros contextos. Ainda, os conflitos interpessoais e o uso da violência letal podem ser largamente influenciados pela presença de fatores criminógenos como armas e drogas psicotrópicas. Condicionando as ações dos indivíduos há os elementos estruturais de ordem social, econômica e demográfica, como renda, desigualdade socioeconômica, adensamento populacional e estrutura etária. (CERQUEIRA, 2010, p. 20).

Por muito tempo, vem-se associando as taxas de homicídios às grandes mazelas socioeconômicas vividas, refletidas em termos como: estagnação da renda e aumento de desigualdade social, por exemplo. No entanto, sobre isso Blau Blau (1982), acrescenta que em seu estudo é possível observar um paradoxo. Uma vez que, crimes contra pessoas, bem como crimes contra a propriedade são correlacionados com a pobreza, mas os Estados Unidos Unidos, um país muito rico, tem um dos as maiores taxas de criminalidade do mundo, fatos observados com bases nos dados do citado estudo. Ainda nesse sentido, Francisco Filho (2004) acrescenta:
Essa relação depende de vários fatores que vão além dos mitos estabelecidos como verdades absolutas, tais como a relação da violência com a pobreza, com os níveis baixos de educação ou acesso aos serviços de infraestrutura prestados pelo estado. Há, ainda, aquelas que são sentidas no dia-a-dia de todo cidadão, ou seja, as relações com a densidade e os tipos de ocupação do solo urbano, pois determinadas ocorrências parecem apresentar maior ou menor intensidade conforme a especialização do uso do solo urbano (FRANCISCO FILHO, 2004, p.91).

Apesar dos grandes esforços, lacunas de  instrumentos, conhecimento e métodos permanecem e impedem que se possa avançar em relação ao entendimento das correlações entre os dados de homicídios no Brasil e seus reais fatores motivadores. Um impedimento primário, diz respeito a classificação dos homicídios, esta que é ferramenta imprescindível na contribuição para estudos de análises das causas de homicídios. Segundo o Ipea (2018), entre os anos de 2015 e 2016, houve um aumento de 3,6% nas taxas de mortes com causa indeterminada nos estados brasileiros.

2.3 POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA

Tendo em vista o déficit acerca da compreensão dos fatores motivadores e direcionadores da explicabilidade dos números de homicídios. Alguns autores preocupados em compreender esse processo de concentração espacial de homicídios, ressaltam a importância de se considerar a esfera pública como promotora da organização social, aumentando os laços sociais, criando uma rede de confiança, participação e envolvimento da comunidade e, principalmente, promovendo ações que têm como objetivo a diminuição dos atos de violência. (SILVA, 2018).
Conforme visto por Silva (2018), é possível afirmar que, embora muitos desafios ainda persistam no âmbito da implantação de políticas públicas de segurança no Brasil, permite-se aferir os efeitos dos mecanismos de prevenção e controle dos homicídios em vigor. Considerando, portanto, que há conhecimento e recursos para equacionar o problema da endemia de homicídios no Brasil, com base nas políticas públicas de segurança, Cerqueira (2005) conclui que:
Não houve interesse real por parte das autoridades para fazê-lo. O discurso recorrente das autoridades remetendo a solução para variáveis externas ao seu controle, aliado às reações tópicas e midiáticas aos incidentes diários e à inexistência de indicadores de segurança públicas minimamente confiáveis, fez com que o embate de ideias se desse no campo da retórica, em vez de estar balizada pela racionalidade e efetividade dos usos dos recursos públicos. (CERQUEIRA, 2005, p. 34).

Segundo Vochet al., 2015, se por um lado, nos últimos anos é possível identificar uma série de políticas públicas voltadas para a redução da criminalidade no Brasil, por outro, pouco esforço tem sido dedicado a avaliar o impacto dessas ações. Devido à inexistência de qualquer base de dados, do ponto de vista empírico permitindo a ocorrência de interpretações diversas quanto ao papel das politicas publicas de segurança. Com isso, Silva (2018) ressalta:
O que está subjacente a essa discussão é o fato de que a concepção e a efetiva implementação de uma política pública de controle de homicídios, que tem uma faceta multissetorial de investimentos para a comunidade local, além de contribuir para a redução em curto prazo da incidência de mortalidade por causa da violência interpessoal, promovem uma melhoria das percepções sobre sua própria comunidade. (SILVA, et. al. 2018. p. 2).

No que tange ao combalido sistema de segurança pública. Por fim há a diligência de ação coercitiva do Estado para prevenir e reprimir o crime, por meio do sistema responsável. Sobre isso, Francisco Filho (2004) entende que:
Compreender a dinâmica do crime não é apenas definir uma relação entre lugares e atos de violência com o objetivo de implementar ações repressivas. É importante que se tenha uma visão clara dos processos operacionais envolvidos para que se possa antecipar-se a ele e preveni-lo. A responsabilidade da prevenção deve ser um esforço de toda a comunidade, através do desenvolvimento de políticas e ações que objetivem uma intervenção consistente e positiva nos fatores que causam uma quebra da ordem, das relações entre os indivíduos e os grupos sociais e o atendimento às carências e necessidades básicas de toda a sociedade, valorizando o sentido de cidadania que, em ultimo caso, é o elemento definidor daquilo que podemos definir como “qualidade de vida urbana”. (FRANCISCO FILHO, 2014, p. 27).

Segundo Cerqueira (2012), estimativas sobre o custo da violência são importantes, pois ainda que não constituam elementos suficientes para a alocação dos recursos dentre as diversas políticas e programas de segurança pública são elementos necessários para a racionalização dos mesmos. Do ponto de vista da produção de políticas públicas ótimas há ainda a necessidade de mensurar: quais são os custos associados aos outros problemas sociais; o quão efetivas são as tecnologias de redução da violência vis-à-vis, aquelas relacionadas aos outros problemas sociais; e como algumas daquelas políticas sociais exercem externalidades sobre a redução da violência. 
Assim, autores depreendem que intervenção, permite diminuir a prática criminal, mas para tanto os benefícios e oportunidades devem apresentar as seguintes etapas como: Aquisição de informações sobre a natureza e a dimensão da criminalidade no local; Análise das condições situacionais que facilitam ou dificultam a prática de delitos no contexto em questão; Conhecimento sistemático dos meios, estratégias e intentos capazes de bloquear as oportunidades existentes, optando-se pelas mais econômicas e de fácil aplicação; E por fim a verificação da experiência, introduzindo, assim, as mudanças necessárias em função dos resultados obtidos. (SANTOS, 2016).

3 METODOLOGIA

A pesquisa realizada no presente trabalho, pode ser classificada como estudo exploratório e sistemático, visto que, o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento acerca do problema em questão, buscando corroborar ou refutar discussões já levantadas no âmbito dos casos de homicídios ocorridos no Brasil, para tornar mais explícita e fundamentada, a presente proposta visa concomitantemente a discussão trazer dados de análises estatísticas que proporcionem embasamento científico as informações a serem apresentadas. 
A fim de atingir os objetivos deste estudo, foi realizada uma revisão bibliográfica sobre os atuais dados e panoramas acerca da taxa de homicídios ocorridos em todos os estados brasileiros, no período de 2006 a 2016. A metodologia utilizada na pesquisa consistira em um levantamento dos dados, com base na taxa de homicídios a cada 100 mil habitantes, disponível no Atlas da Violência 2018, produzido pelo Ipea (2018).
Concluído o levantamento dos dados deu-se início a tabulação e organização dos mesmos. Foi realizado o processo de análise estatística das variáveis, inicialmente executado o tratamento dos dados, com a análise descritiva dos mesmos, e por fim realizado uma análise fatorial, com o auxílio do programa estatístico XLStat 2019, o qual possibilitou a categorização dos dados de modo a agrupa-los de acordo com indicadores comuns a determinado grupo de estados e posteriormente explicados. Consequentemente através de análises estatísticas sólidas e consistentes foi possível compreender através de correlações os indicadores que justificam tais dados. A pesquisa teve como método de abordagem o método dedutivo, uma vez que partira de uma situação geral para o especifico e a abordagem da pesquisa foi do tipo qualiquantitativa.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Historicamente, o número absoluto de homicídios no Brasil tem aumentado gradativamente colocando o país entre os mais violentos do mundo, bem como a taxa de homicídios a cada 100 mil habitantes. A taxa de homicídios saltou de 26,6 para 30,3, e o número absoluto de 49.704 para 62,517, entre os anos de 2006 a 2016. (Figura 1).
A despeito das distintas explicações apontadas por inúmeros estudos, no âmbito nacional e internacional, há alguns consensos acerca dessa problemática: o primeiro, relativo ao recrudescimento da violência em na população masculina jovem e o segundo consiste na evidência cada vez maior da concentração espacial da violência, particularmente, a elevada incidência de homicídios em aglomerados urbanos caracterizados por uma grande vulnerabilidade social (BEATO FILHO, 2012).

Gráfico 1 – Número e Taxa de homicídios no Brasil entre os anos de 2006-2016.  (
2006
2007
2008
2009
2010
2011
2012
2013
2014
2015
2016
Número
 
de
 
Homicídio
Taxa de
 
Homicídio
24,0
40000
25,0
45000
27,0
26,0
50000
28,0
55000
29,0
60000
31,0
30,0
65000
)
Fonte: (IPEA, 2018, p. 21).

De acordo com os dados apresentados pelo Atlas da Violência 2018 - IPEA é possível observar que o Brasil alcançou pela primeira vez a marca de 30,3 homicídios a cada cem mil habitantes. O Nordeste apresenta a maior média da taxa de homicídios a cada cem mil habitantes para o período, correspondendo a 36,33 e o Sul a menor média que consiste em 21,67 (Figura 2). 

Figura 2 – Média da Taxa de homicídios por regiões brasileiras entre os anos de 2006-2016.

Fonte: (DANIEL OLIVEIRA, 2019).

A pesquisa apresentada pelo Atlas da Violência 2018, não apontou causas para o aumento expressivo do índice em cidades nordestinas, já que são desconhecidas as circunstâncias dos assassinatos. Visto que, os maiores números de homicídios estão concentrados no nordeste é possível afirmar que a criminalidade é afetada por fatores diversos e complexos.
Entre os anos de 2006 e 2016 é possível observar que a maior média das taxas de homicídios nos estados brasileiros ocorre no estado de Alagoas (60,9), localizado na região nordeste do Brasil, enquanto a menor média no estado de Santa Catarina (12,8), estado inserido na região Sul do país (Tabela 1).

Tabela 1 – Taxa de homicídios por estados brasileiros entre os anos de 2006-2016 (Média, Mediana, Desvio Padrão, Mínima e Máxima).
	ESTADOS
	MÉDIA
	MEDIANA
	DESVIO PADRÃO
	MÍNIMA
	MÁXIMA

	Acre
	26,1
	23,0
	7,1
	19,5
	44,4

	Alagoas
	60,9
	60,3
	6,0
	52,3
	71,4

	Amapá
	34,7
	34,1
	5,9
	27,0
	48,7

	Amazonas
	30,5
	31,3
	6,2
	21,1
	37,4

	Bahia
	37,2
	39,4
	7,0
	23,7
	46,9

	Ceará
	35,8
	32,7
	11,6
	21,8
	52,3

	Distrito Federal
	30,4
	30,0
	3,5
	25,5
	36,0

	Espírito Santo
	46,8
	47,1
	8,0
	32,0
	56,9

	Goiás
	37,5
	37,4
	8,1
	26,0
	46,2

	Maranhão
	26,1
	23,9
	7,2
	15,7
	35,9

	Mato Grosso
	34,3
	33,3
	3,3
	30,5
	42,1

	Mato Grosso do Sul
	27,5
	27,2
	2,5
	23,9
	30,7

	Minas Gerais
	21,2
	21,6
	1,6
	18,6
	23,0

	Pará
	40,7
	41,4
	6,4
	29,2
	50,8

	Paraíba
	34,5
	38,3
	6,9
	22,8
	42,6

	Paraná
	30,3
	29,8
	3,2
	26,3
	34,6

	Pernambuco
	43,3
	41,2
	6,8
	33,9
	53,0

	Piauí
	16,1
	14,0
	4,0
	11,6
	22,4

	Rio de Janeiro
	35,1
	34,7
	5,5
	29,4
	47,5

	Rio Grande do Norte
	33,1
	33,0
	12,6
	14,9
	53,4

	Rio Grande do Sul
	21,9
	20,8
	3,2
	18,1
	28,6

	Rondônia
	33,0
	33,1
	3,9
	27,2
	39,3

	Roraima
	31,1
	28,0
	7,1
	20,6
	43,8

	Santa Catarina
	12,8
	13,2
	1,2
	10,4
	14,2

	São Paulo
	14,7
	14,6
	2,4
	10,9
	20,4

	Sergipe
	40,0
	35,0
	12,9
	25,7
	64,7

	Tocantins
	24,6
	23,6
	6,4
	16,6
	37,6





















Fonte: Daniel Oliveira (2019).

Embora estudos recentes formulem hipóteses para explicar a dinâmica dos homicídios e sua expressiva queda ou crescimento, não há ainda consenso quanto aos seus condicionantes ou quanto à sua dinâmica. Os resultados alcançados em vários estudos mostram que existem fatores (econômicos, estruturais, demográficos, sociais, entre outros) invariavelmente associados com altas taxas de homicídios, ao passo que outros fatores apresentam comportamento mais volátil. 
Objetivando desenvolver estudos complementares a esses trabalhos anteriores. No presente trabalho, identificamos um importante indicador dos padrões de distribuição dos homicídios nos estados brasileiros, evidenciando o valor analítico de localizá-los e caracterizá-los, também para compreender os fatores dimensionadores de seu crescimento e decrescimento.
Os dados fornecidos pela análise fatorial estatística permitem caracterizar um perfil comum acerca da evolução dos homicídios ocorridos em alguns estados brasileiros. Devemos observar que, na definição de análise se dá através de correlações numéricas estabelecidas pelo método de correlação e criação de fatores capazes de explicar as relações entre os dados. 
No uso da análise fatorial faz-se necessário interessar que o teste Kaiser-Meyer-Olkin (KMO) realizado é uma estatística que indica a proporção da variância dos dados que pode ser considerada comum a todas as variáveis, ou seja, que pode ser atribuída a um fator comum. Quanto mais próximo de 1 melhor o resultado, assim, mais adequada é a amostra à aplicação da análise fatorial. Para tanto no presente estudo foi selecionada apenas as variáveis que apresentaram os valores de KMO entre 0,90 e 1, considerado como excelente (FRIEL, 2009).
Já as comunalidades correspondem às correlações de cada variável explicada pelo fator, quanto maior a correlação, maior será o poder de explicação da variável pelo fator. Desse modo, foram selecionadas as variáveis com comunalidade superior a 0,90, buscando dessa forma, explicar com excelência as correlações estabelecidas pelas variáveis em relação ao seu fator.
As cargas fatoriais (o fator formado) indicam quanto um fator explica uma variável, sendo assim, os estados correlacionados pela análise são bem explicadas por um único fator, o F1, possuindo altos valores de correlações (Tabela 2). 

Tabela 2 – Resultado da Análise fatorial (F1) da taxa de homicídios a cada 100 mil hab. dos estados brasileiros (2006-2016) e seus respectivos valores de comunalidade.
	
	F1
	COMUNALIDADE 

	Rio Grande do Norte
	0,98
	0,97

	Goiás
	0,95
	0,96

	Maranhão
	0,97
	0,96

	Piauí
	0,91
	0,96

	Paraíba
	-0,98
	0,96

	Espírito Santo
	-0,91
	0,93









Fonte: Daniel Oliveira (2019).

As cargas fatoriais explicadas pelo fator podem ser positivas ou negativas, quando positivas implica dizer que os estados estão intrinsecamente correlacionados e são explicados pelo fator, mas quando são negativas essas variáveis possuem direcionamento contrário ao fator.
A análise fatorial gerou como resultados os estados do Rio Grande do Norte, Goiás, Maranhão e Piauí apresentando uma correlação positiva e significativa, ao observar os dados brutos (taxa de homicídios a cada 100 mil hab., entre 2006-2016 – Ipea, 2018) um aumento na taxa de homicídios ao passar dos anos ocorre para esses estados (Figura 3). Enquanto que Espírito Santo e Paraíba obtiveram uma redução (Figura 4).
Desse modo, é possível interferir que o fator que leva a redução das taxas de homicídios nos estados de Espírito Santo e Paraíba são os mesmos. Assim, observar-se a atenção à segurança pública realizada em ambos estados através do desenvolvimento de programas de incentivo a redução de homicídio.



Figura 3 – Taxa de homicídios dos estados de Goiás, Maranhão, Piauí e Rio Grande do Norte, entre os anos de 2006-2016.

Fonte: (DANIEL OLIVEIRA, 2019).

Figura 4 – Taxa de homicídios dos estados de Espírito Santo e Paraíba, entre os anos de 2006-2016.

FONTE: Daniel Oliveira, 2019.

Naturalmente é sabido que as reformas estruturais e constitucionais são elementos cruciais para garantir maiores níveis de eficiência e efetividade a todo o sistema de segurança pública. 
Admitimos que ainda considerando a rigidez e as lacunas conceituais do que seja a segurança pública, é possível estabelecermos uma política de segurança pública efetiva que aponte para a reversão do quadro dramático de criminalidade violenta no país. Na premissa de que as políticas orientadas para a efetividade pressupõem não apenas boas ideias sobre o que fazer, mas mecanismos de governança que irão permitir ações desenvolvidas com êxito.
A capacitação para desenvolvimento de ações e políticas públicas efetivas no âmbito federativo se dá em dois planos: no plano operacional, que envolve a capacitação de policiais e guardas municipais, e no plano de elaboração e gestão das políticas públicas estaduais e municipais, que compreende o apoio e a capacitação de gestores e de mecanismos de governança local.
Diante disso, de acordo com a análise estatística realizada e a explicita correlação que justificou a redução do número de homicídios em função do mesmo fator para o estado da Paraíba e Espírito Santo destaca-se o entendimento da efetividade e funcionamento das políticas publicas exitosas implantadas nesses estados.
No cenário de explicabilidade dos dados para o estado da Paraíba é possível perceber e corroborar a eficiência e eficácia do Programa com temática, a Paraíba pela Paz, criado em 2011, pelo Governo do Estado da Paraíba, este nasceu após a realização de fórum de mesmo nome, cujo objetivo foi discutir segurança, cidadania e gestão compartilhada, além de políticas de Segurança Pública para o enfrentamento aos índices de assassinatos registrados em território paraibano.
O Programa Paraíba Unida pela Paz (PPUP), conduzida pelo Poder Executivo Estadual e liderada pela Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social (SESDS), fundamentou-se, prioritariamente, na defesa da vida e do patrimônio, e buscou promover e garantir a segurança, ordem pública e paz social na Paraíba, por meio de ações integradas dos órgãos operativos da SESDS, articuladas com os poderes públicos e a sociedade, compartilhando responsabilidades e monitorando continuamente os indicadores de desempenho em um modelo de gestão para resultados, com foco no cumprimento de metas para redução dos crimes, aumento da segurança e preservação dos direitos fundamentais em uma cultura de paz.
Assim como a Paraíba, o Espírito Santo instituiu o Programa Estado Presente em Defesa da Vida, criado e implantado, pela primeira vez no estado no período 2011, com registro de resultados significativamente positivos muito expressivos.
Atualmente, o Programa Estado Presente, do Governo do Espírito Santo, é bem avaliado por especialistas, com projeção internacional na área de Segurança Pública, a exemplo de Daniel Cerqueira, pesquisador do Ipea e coordenador na elaboração do Atlas da Violência, este considerou a política de segurança capixaba como revolucionária e um exemplo nacional. 
Com foco na redução de homicídios, uma das principais metas estratégicas, do Plano de Desenvolvimento Espírito Santo, e na articulação de iniciativas para a melhoria dos indicadores sociais, o Programa Estado Presente tem metodologia voltada para a integração das ações das polícias civil e militar no direcionamento do enfrentamento qualificado da criminalidade. A união do trabalho policial qualificado, com a implantação de políticas sociais é o diferencial do Programa Estado Presente. O programa entre outras perspectivas pretende fortalecer o modelo de planejamento e gestão integrada orientada para resultados da segurança pública, incluindo a modernização das tecnologias de informação sobre o crime, apoio para a análise e investigação criminal, além de atuar em outras vertentes como.
Com base na explicação quantitativa evidenciada por esse indicador, concomitantemente alguns estudos têm demonstrado como a assistência de nível público, exemplo de políticas intersetoriais de prevenção de homicídios, contribuem não somente para o controle do crime em nível local, mas também para a melhoria das condições estruturais do sistema de segurança pública. Embora as intervenções tenham o caráter focalizado de atuação, e isso possa parecer muito restrito, essas intervenções, por causa do apoio externo, aumentam o potencial de sucesso da política pública. Em longo prazo, essas políticas intersetoriais geram efeitos multiplicadores elevando a capacidade de controle social e promovem maior participação em futuras intervenções (SKOGAN, 1988). 
Governança é um termo que nasce da ideia de que o Estado não é o responsável exclusivo pelo sentido da política e das políticas públicas e, se olharmos em perspectiva, há uma pluralidade de interesses em disputa e que precisam ser administrados. No caso brasileiro, governança em segurança pública são responsabilidades difusas de vários atores e instituições e precisa ser coordenada e articulada em torno do que está previsto na Constituição, mas que muitas vezes gera diferenças de compreensões.
A constituição traz o princípio que a segurança é condição basilar para o exercício da cidadania e é direito social universal de todos os brasileiros. Sendo assim, é em torno destes comandos que precisamos analisar o quadro das respostas públicas frente ao medo, à violência, ao crime e à garantia da cidadania. Por esse conceito, percebemos que as instituições públicas responsáveis por prover justiça criminal e segurança, bem como garantir os direitos, atuam intensamente, no entanto, fazem isso quase sem nenhuma coordenação e articulação. 
De modo particular a atuação se dá sem uma direção e convergência de metas e de processos; faltando uma política criminal baseada nos comandos constitucionais. Na abertura deixada por essas instituições, o crime organizado ocupa os espaços e os locais abandonados pelo Estado.
Considerando o cenário apresentado pelo Ipea (2018) e com base na dificuldade de coordenar diversas frentes no curto prazo de tempo, se faz necessário valorizar alguns vetores estratégicos de mudança e mobilização, são eles: informação/transparência, financiamento, novas doutrinas, foco territorial e participação social. São eles que permitirão que as questões estruturantes da área possam ser exploradas e boas políticas públicas formuladas.
Pois muitos são os planos nacionais de segurança pública que tivemos, mas falharam pela incapacidade de o governo ter uma arquitetura institucional e de governança que pudesse traduzir as ideias em ações e em boas políticas. Nesse sentido depreende-se que a política deveria ser baseada em indução de políticas efetivas, capacitação dos entes federados e o financiamento para a mudança do equilíbrio perverso da segurança pública.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conclui-se a relevância do presente estudo cientifico, tendo em vista que o mesmo foi baseado em uma análise fatorial estatística (dos dados das taxas de homicídios a cada 100 mil habitantes, 2006-2016, nos 27 estados brasileiros, apresentados pelo Atlas da violência 2018) evidenciado que esses números possuem uma explicabilidade apresentada por padrões de correlação específicos, não apenas correspondem a uma visão interpretativa pré-estabelecida, mas sim, através de um embasamento estatístico cientifico sólido e confiável como via de embasamento para discussão acerca da importância da eficiência e eficácia de políticas públicas de segurança consistentes, objetivando a redução do número de homicídios nos estados brasileiros. 
Nesse sentido, a principal contribuição deste trabalho é identificar padrões que se estruturam em torno das distintas dinâmicas de homicídios, que podem ser utilizados como referência em estudos que pretendam identificar os condicionantes dos homicídios em um dado território.
Inferindo que a utilização dos dados aplicando a técnicas quantitativas para obter variáveis mais explicitamente correlacionadas e que preservem o fenômeno estudado em suas singularidades. Essa metodologia pode orientar estudos epidemiológicos e influenciar políticas públicas multissetoriais inteligentes e articuladas com ênfase nas ações preventivas, territorialmente determinadas.
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REGIÕES DO BRASIL
Média das Taxas de Homícidios a cada 100 Mil Habitantes
 2006-2016 
NORDESTE	
36.33	CENTRO-OESTE	
33.07	NORTE	
31.54	SUDESTE	
29.45	SUL	
21.67	
Taxas de Homicídios a cada 100 mil Habitantes
Goiás	2006	2007	2008	2009	2010	2011	2012	2013	2014	2015	2016	26.3	26	30.7	32.1	33	37.4	45.4	46.2	44.3	45.3	45.3	Maranhão	2006	2007	2008	2009	2010	2011	2012	2013	2014	2015	2016	15.7	18	20.3	22	23.1	23.9	26.5	31.8	35.9	35.300000000000004	34.6	Piauí	2006	2007	2008	2009	2010	2011	2012	2013	2014	2015	2016	13.8	12.5	11.6	12.2	13.2	14	16.600000000000001	18.8	22.4	20.3	21.8	Rio Grande do Norte	2006	2007	2008	2009	2010	2011	2012	2013	2014	2015	2016	14.9	19.100000000000001	23	25.5	25.6	33	34.800000000000004	42.9	47	44.9	53.4	
Taxas


Taxas de Homicídios a cada 100 mil Habitantes
Espírito Santo	2006	2007	2008	2009	2010	2011	2012	2013	2014	2015	2016	50.9	53.3	56.4	56.9	51	47.1	46.6	42.2	41.4	36.9	32	Paraíba	2006	2007	2008	2009	2010	2011	2012	2013	2014	2015	2016	22.8	23.7	27.5	33.5	38.6	42.6	40	39.6	39.300000000000004	38.300000000000004	33.9	
Taxas


	
image2.png




image3.png




image4.png




image5.png




image1.png




